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Acesso à Justiça

SrR(;IO S(RVUIO DA CUNUA

Se não há justiça não há lei.
Se não há lei multiplicam-se os

delitos e litígios.
Se os delitos e litígios se multiplicam.

paralisa-se ajusfiça.

Sérgio Sérvulo da Cunha é advogado.

Apresentado ao primeiro Congresso Internacio
nal Intcrdisciplinar "A Justiça c a Advocacia frente
ao século XXI", promovido pcla Associação de Ad
vogados de Buenos Aires. Bucnos Aires, setem
bro de 1994.

o problema do acesso à justiça. no Brasil.
sempre foi tratado - ao menos até a década de
80 - como um tema exclusivo dos operadores
jurídicos. e pertinente às possibilidades de aces
so ao Poder Judiciário. Era visto. quando mui
to. no âmbito do que se designava "assistência
judiciária". ou seja. a tutela do Estado para os
reconhecidamente pobres. que podiam ingres
saremjuízo com advogado dath'o e isenção de
taxasjudiciais.

Esse enfoque não arranhava a arquitetura
tradicional do Judiciário brasileiro. esboçada
desde o início da República para atender aos
conflitos entre proprietários. e que atravessou
incólume o surto modernizador da década de 30
e o surto desenvolvimentista da década de 50.
É verdade que. a partir do primeiro desses sur
tos. com o aparecimento do Direito do Traba
lho. os assalariadosjá tinham sido incluídos na
clientela judiciária, em função dos litígios po
tenciais com seus patrões: e é \'erdade que. com
a urbanização e o surto desenvolvimentista da
década de 50. as classes médias transformaram
se também em clientes potenciais. tendo em vis
ta principalmente as relações de família. de con
sumo. de trânsito. de moradia.

A eXpan&10 da atividade estatal. ocorrida
durante o regime milit:1r, publicizou grande par
te das relações jurídicas. As Varas especializa
das das fazendas públicas (dos Municípios, dos
Estados federados. da União) passaram a rece
ber enormes quantidades de pleitos. que não
tinham condição material de processar e deci-

Srasilla a. 31 n~ 124 out./dez. 1994



dir. Data desse mesmo periodo a criação da Jus
tiça Federal. o congestionamento do Tribunal
Federal de Recursos. e a adoçno. pelo Supremo
Tribunal Federal. de medidas regimentais res
tritivas ao ingresso de novos recursos de sua
competência.

Entretanto. só lia década de 80 passou-se a
fhlar. no Brasil. de ações coletÍ\·as. É dejulho de
1985 a Lei n." 7.~.f7. criando a açãocÍ\ il pública.
para a proteçno de interesses difusos 011 coleti
vos relativos ao meio ambiente. ao consumidor.
a bens e direitos de valor artístico. estético. his
tórico. turístico e paisagístico. entre outros. A
Constituiçno bmsileira de 1988. por sua vez.
criou dois instmmentos fortíssimos de ação
coletiva: o mandado de segurança coletivo e a
ação direta de inconstitucionalidade. A deci
são proferida pelo Supremo Tribunal Federal
na ação direta de inconstitucionalidade. embo
ra sem ter efeito Yincul:mte das decisõcs sobre
o mesmo tema. quando debatido em instâncias
inferiores. certamente representa - pela preemi
nência jurispmdencial da Suprema Corte - um
elemento de dissuasão de novos pleitos.

A partir de 1988. entretanto. novos fatores
passam a pressionar o Judicüírio brasileiro. O
primeiro deles. de natureza institucional: com o
estabelecimento do Estado democrático de di
reito. o Judiciário passa a ter maior indepen
dência. e preeminência sobre os demais Pode
res. Com efeito. se as relaçõcs de poder passam
a ser definidas pelo princípio da legalidade. as
sume inusitada importância o Poder encarrega
do de dizer a lei nos casos concretos. Anllta no
Brasil pós-88 o problema da impunidade: a cor
mpção também salta para o primeiro plano das
preocupaçõcs da sociedade. Essas demandas
inevitm"CImente colocam o Poder Judiciário sob
os holofotes. à cuja luz tornam-se visíveis seus
atavismos: a lentidão dos processos. o despre
zo pela oralidade. o pseudo-neutralismo. a con
figuração estamental. a f.1lta de sensibilidade e
de legitimação social. Mais do que a ineficiên
cia do Judiciário - experimentada nos feitos de
qualquer natureza. inclusive os pertinentes às
relações de natureza privada - saltam fi Yista. e
colocam-se em cheque. as funçõcs políticas do
Judiciário.

Ao se falar em funçõcs políticas do Poder
Judiciário. o que se telT) em mente. em primeiro
lugar. não é o tradicional alinhamento do Su
premo Tribunal Fedem!. e dos Tribunais de Jus
tiça dos Estados. com os interesses do Poder
Exccutivo: mesmo esse tradicional alinhamen-
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to viu-se comprometido. depois da Constitui
ção de 1988. no episódio do impeachemenf do
Presidente Collor. e em algumas decisõcs que
contraria"am interesses administrath'os do Po
der Executivo. O que se tem em mente. em pri
meiro lugar. são os compromissos ideológicos
do Poder Judici;írio com a estmtura material de
dominação.

Como supemr essas tensõcs? Como permi
tir que o Poder Judiciário se abm. de modo efici
ente. a todas as demandas'! Ou. por outro lado
- reconhecendo a impossibilidade de atendi
mento a essas demandas -. como reprimi-Ias a
contento. isto é. sem causar traumas para o sis
tema?

Em entrevista dada ao jornal Folha de São
Paulo e publicada: no dia 11 de setembro de
199.f. o Ministro Sepúlveda Pertence. do Su
premo Tribunal Federal. diz que "a máquina é
incapaz de atender fi demanda": "A abertura
para as demandas coletivas e a amplitude do
controle dirélo da constitucionalidade das leis
despertaram uma grande esperança e pratica
mente uma descoberta do Judiciário. como
agente não apenas de decisão dos interesses
clássicos. mas de demandas coletivas e confli
tos políticos. Mas veio a f.1se do refluxo. quan
do se percebeu que a máquina era incapaz de
atender fi explosão da demanda".

A explicação do Ministro Pertence parece
me rigorosamente correta. Creio necessário
acrescentar-lhe apenas uma observação. quan
to a outro tipo de reação: a de que a maioria
governament.11. percebendo o perigo que repre
sentavam as açõcs coleti\·as. fez apro"ar uma
emenda constitucional criando a "ação decla
ratória de constitucionalidade". Essa ação. em
que o Supremo Tribunal Federal. provocado
pelo governo e sem o estabelecimento de con
tmditório. decide com efeito "inculante sobre
todas as instâncias inferiores. permite estancar
no nascedouro o questionamento difuso da in
constitucionalidade de normas de interesse da
administração: por outras palavras. fecha o
acesso da cidadania. como um todo. ao Poder
Judiciário como um todo.

A par desse instrumento nitidamente auto
ritário. que restaura os vínculos políticos entre
a Suprema Corte e o Poder ExecutÍ\'o. esboçam
se. por ensaio e erro. tentath'as de aperfeiçoa
mento da prestaçãojurisdicional pela via de al
terações na legislação processual. Essas pro
postas. oriundas em grande parte da própria
Magistratura. tentam responsabilizar a legisla-

Re"IDtD de IntormIJ9iio LeglD'IJUlfD



ção processual pelas dificuldades de acesso à
Justiça. Está em curso no Brasil hoje lima gran
de polêmica entre a Associação dos Magistra
dos Brasileiros e a Ordem dos Advogados do
Brasil. quanto à necessidade 011 não de ad\'o
gados em todos os proce<;sosjudiciais. ACons
tituiçilo brasileira diz que os advogados são
indispensáveis à administração da justiça. En
tretmJto. sustentam alguns magistrados que a
indispensabilidade de advogndo. em todos os
processos. os encnrece desneccssnrinmente. em
espccinl nqueles que tratam de pc<)uenns cnusns.

Este o quadro. em bre\'e relato. da situação
do acesso àjustiçn no Brnsil de h()je: o Judiciá
rio não representa a garantia de solução pronta
e eficaz dos litígios nem para os pobres. nem
para os ricos. não obstnnte n manifestn vanta
gem destes: as açõcs coletivas. que permitem a
absorção. em apenns um processo. de centenas
ou milhnres de demandns. geraram tensões polí
ticas que ainda não se conseguiu administrnr.

Não sei se é útópico esperar. na sociedade
de mnssas. um Judiciário suficientemente aber
to a todas as demnndas. eficiente e rápido na
solução dos litígios. Mas sei que é impossível
retomar ,I feição clássica do Poder Judici:írio.
Interpreto como tentati\'as nesse sentido as que
têm origem nn Mngistrntllfn brasileira. preten
dendo reduzir n problcmÚlica do acesso àjllsti
ça seja à quesHio de maís verbns. mnís juízes.
ou mais recursos fi n:lI1cci ros. seja ao aperfeiço
amento das normns processunis. Incluo essns
propostas no rol daquelas a que designo. ge
nericamente. como "institllcionalistas": as que,
fechando os olhos à realidade das relaçõcs
materinis e às causas históricas dos fenôme
nos. atribuem exc1usivnrnente à legislação os
vícios de que padecemos. A máquina - não
quem a dirige - é respons("d pelos defeitos do
Judiciário. Nós. operadores jurídicos. não te
mos culpa.

Creio. até. ser mnteríalmente posshd a exis
tência de um JlIdici:'lrio razo:l\dmente eficiente
para atender aos litígios entre os proprietários.
e os que se incluem no mercado. nas suns rela
çõcs entre si e com o Estado: mas. ainda assim.
mesmo esse Judiciário restrito. e que deixaria
de fora os interesses dn grande massa dos mar-

ginalizados. não poderia obedecer ao modelo
clássico. elilista e burocrático. O Estndo demo
crático de direito implica a democratízação do
JlIdici<hio: entretanto. mais do que isso. o que
esse Estado democrático questiona é a função
política do Judiciário.

Aqui. alcançamos o que considero o cerne
do tema que me foi dado a exame: o acesso à
justiça compreendido não como o acesso à pres
tação jurisdicional para a solução de litígios
concretos. mas como a possibilidade de viver
numa ordem social que garanta a cada pessoa o
mínimo necess..1rio à sua dignidade.

O chamado Estado "liberal", mesmo tendo
se apropriado das fontes da produção do Direi
to. mesmo tendo consagrado uma liberdade e
igualdade meramente nominais. permitiu a cria
ção de estmturas autônomas de poder que re
presentavam. senão uma ameaça efetiva às clas
ses dominantes. ao menos um foco de resistên
cia. O desmantelamento desse Estado obedece
não apenas às necessidades de expansão do
capital. mas ao objetivo estratégico de destrui
ção daquela resistência. Ela é condição para a
escalada na concentração de poder. para o de
senfrendo domínio dos mercados que resulta
na definitiva proscrição dos vastos contingen
tes humanos postos à mnrgem dn produção. do
consumo. e da vida.

Neste final de século e início do século )(..'<1,
penso que não pode ser outra a tarefa dos ope
radores jurídicos que não se deixaram seduzir
pela miragem do mecanicismo desumanizante:
integrar na sociedade plural todos os grupos
que sofrem discriminação.

A luta pelo aperfeiçoamento do Judiciário
envo"'e não apenas seu aparelhamento materi
al. mas lima consciência maior de si mesmo: uma
visão crítica de sua função social. uma re\'ira
volta da cultura jurídica. que o transforme em
expressão da sociedade. e não do Estado.

Essa luta compreende também a processua
lização dos direitos humanos e sociais. Não nos
percamos no lu'\o acadêmico das doutrinas que
não tocam a realidade. Advogados. da justiça
somos militantes.
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